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Lei nº. 305 de 08 de abril de 2025. 

 

Dispõe sobre a prorrogação, até 30 de junho de 2026, da vigência do Plano Municipal 

de Educação - PME, aprovado por meio da Lei Municipal nº. 132, de 19 de junho de 

2015, em adequação a nova vigência do Plano Nacional de Educação - PNE.  
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Lei nº. 305 de 08 de abril de 2025. 

 

Dispõe sobre a prorrogação, até 30 

de junho de 2026, da vigência do 

Plano Municipal de Educação - 

PME, aprovado por meio da Lei 

Municipal nº. 132, de 19 de junho de 

2015, em adequação a nova vigência 

do Plano Nacional de Educação - 

PNE.  

 

O Prefeito Municipal de Itagi, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 

lhe faculta a Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º. Fica prorrogada, até 30 de junho de 2026, a vigência do Plano Municipal de 

Educação, aprovado por meio da Lei nº 132 de 19 de junho de 2015. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições 

em contrário. 

 

 

Itagi-BA, 08 de abril de 2025. 

 

 

 

Saulo Islan Santos Soledade 

Prefeito Municipal 
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Datas e horários baseados em Brasília, Brasil
Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON).

Lei nº 305 - 2025 - Alterado Data Vigência do PME -.pdf
Código do documento: DOC-8B3459D1-5949-4F3E-A13C-497680768445

Hash SHA256: 5af99a6206d371b657b90e744b02066bce18c628182518bb5c8761c4d3fb6121
Hash SHA512: df2cc8a06a57603f0dfc55a64239801f2016f81281a14bdf438643341886a94e918de7ea05e893d0e51cee0617648071f3c4ea3f7c3
3c09abe95dc13dcfaaaeb

Assinaturas

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

SAULO ISLAN SANTOS SOLEDADE - E-mail: sauloislansoledade@gmail.com
- IP: 172.31.9.16 - Documento de identificação informado(CPF): 95558578572 -
Geolocalização: -14.15788023333422, -40.00454295857738 - Data:
2025-04-08 12:04:40-03:00 - Navegador: Safari - Sistema Operacional: iOS.

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

https://www.google.com.br/maps/search/-14.15788023333422 -40.00454295857738
http://www.tcpdf.org

		2025-04-08T12:04:41-0300


		2025-04-08T12:42:15-0300
	MUNICIPIO DE ITAGI:14200406000122




